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Ata da 508ª Reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, realizada no dia três de julho de dois mil e treze. 
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Às 16:40 h (dezesseis horas e quarenta minutos) do dia três de julho de dois mil e 
treze, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-
RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
Efetivos, Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Francisco Claudio de Souza 
Melo, Vice-Presidente, Denise Costa Ribeiro, Secretária-Geral, Aline Coppola Napp, 
Bruno Silva Freire, Carla Patricia de Morais e Coura, Celma Thomaz de Azeredo Silva, 
José Roberto Lannes Abib, Julio Cesar Carneiro, Marcus Vinícius Romano Athila, 
Raquel Costa Dutra Nascimento, dos Conselheiros Suplentes Drs. Rogério Ribeiro Dias 
e Silvania Maria Carlos França, do Coordenador da Seccional de Campos dos 
Goytacazes, Dr. Francisco José Bezerra Martins e dos Farmacêuticos Drs. Maurício 
Dias Matos e Rejane Maria de M. Carvalho, cujas assinaturas encontram-se no Livro 
de Presenças, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 508ª Reunião 
Plenária. Dr. Paulo Oracy, Presidente, justifica a ausência da Tesoureira Dra. Tania 
Maria Lemos Mouço. Em seguida, faz a leitura da ata da reunião 507, que é aprovada 
por unanimidade pelo Plenário. Passando a pauta estabelecida, são abordados os 
seguintes assuntos: 1– Ordem do Dia: 1.1 - Deliberação 1108/13 - Ementa: 
Referenda a Deliberação 1107/13 - Aplicação de Multas Ad Referendum do Plenário. 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 - Deliberação 1109/13 - Ementa: 
Aprovação de Processos de Inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.3 – 
Palavra do Convidado – Dr. Francisco José – Ratifica o sucesso do EduFar em 
Campos dos Goytacazes. Dr. Maurício – Agradece ao CRF-RJ pela parceria do EduFar 
in Company e diz que está trazendo resultados muito positivos. 1.9 - Processos com 
Parecer do Relator Designado -Relator(a): Aline Coppola Napp– F – 253/13 – CSB 
Drogarias S/A – A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F- 427/13 – Farmácia Lucimar Ltda - A Relatora vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-460/13 – 
Farmácia Jardim República Ltda – A Relatora vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-472/13 – Drogaria Sant Antônio de 
Raposo Ltda – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário Relator(a): Bruno Silva Freire- F-509/13 – Bopah 
Farmácia de Manipulação Ltda – Baixado em diligência nos termos do voto do 
Relator. F-512/13 – Drogaria Reta de Teresópolis Ltda Me - O Relator vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-529/13 – 
Drogaria Nacional de Nova Iguaçu Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-635/13 – Via farma Ltda Me - O 
Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Relator(a): Carla Patrícia de Morais e Coura - F-646/13 – Irmandade Nossa 
Senhora da Piedade – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-698/13 – Drogarias Dias da Pedra Ltda Epp - A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F-719/13 – Prefeitura Municipal de Miguel Pereira – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-721/13 – 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira - A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Celma Thomaz de 
Azeredo Silva - F-722/13 – Prefeitura Municipal de Miguel Pereira – A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-723/13 – 
Prefeitura Municipal de Miguel Pereira - A Relatora vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-734/13 – Drogaria Bio Farma 
Ltda Me – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. F-736/13 – Irmandade Santa Casa de Misericórdia – A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): 
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José Roberto Lannes Abib- F-492/13 – Facility Central de Serviços Ltda - O 
Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F-738/13 – Associação Hospital Santa Isabel - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-740/13 – Drogarias Pacheco S/A 
- O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-767/13 – Farmácia Barros Alves Ltda - O Relator vota pelo indeferimento 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-777/13 – Dixi Rio Ltda Me - O 
Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  
Relator(a): Julio Cesar Carneiro - F- 778/13 – Multi Farma Drogaria e Perfumaria 
Ltda – O Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-783/13 – Drogaria Patrilu Ltda Me - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 813/13 – Drogaria Atração do 
Méier Ltda Me – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-814/13 – BJR Farma Ltda – O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Marcus 
Vinicius Romano Athila - F- 815/13 – Farmácia Central Engenho de Dentro Ltda - 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F- 817/13 – Drogaria e Perfumaria Henderson Ltda – O Relator vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-819/13 – 
Drogaria Saúde Bom Preço Ltda Me - O Relator vota pelo arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-820/13 – Clorofila Farmácia Ltda – O 
Relator vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Relator(a): Raquel Costa Dutra Nascimento - F-611/13 – E C S Fernandes – 
Farmácia – A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-638/13 – Farmácia do Povo de Miguel Pereira Ltda - A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
F-737/13 – Associação da Casa Caridade de Conservatória – A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-752/13 – 
Drogaria Irmãos Luiz Ltda – A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário.  F-762/13 – Farmácia São Camilo Ltda – Baixado em 
diligência nos termos do voto da Relatora. F-766/13 – Expressdrog Drogaria Ltda – A 
Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
2) Palavra Livre – 3.1) Conselheira Dra. Aline – Solicita o envio aos Conselheiros das 
atas de Reunião de Diretoria dos meses que ainda não foram enviados. 3.2) 
Conselheiro Dr. Rogério – Pergunta em qual regulamento consta que acadêmicos de 
Farmácia e profissionais de outras áreas são impedidos de participar da Reunião 
Plenária. Presidente: Artigo 13 da Deliberação Nº 917/2012 (Regulamento das 
Reuniões Plenárias).  3.3) Conselheiro Dr. Bruno – Diz que não tem recebido a Revista 
Riopharma há alguns meses. Pergunta qual providência será tomada com relação aos 
falsos fiscais, às denúncias recentes de pessoas que estão se passando por 
Farmacêuticos Fiscais do CRF-RJ. Secretária-Geral Dra. Denise – Responde que a 
relação com os nomes dos Fiscais do CRF será colocada na home page do Regional. 
3.4) Conselheiro Dr. Julio – Reitera necessidade de resposta por parte do CFF com 
relação a ofício enviado pela Comissão de Direitos e Prerrogativas sobre Portaria do 
Ministério da Saúde. 3.5) Conselheira Dra. Celma – Solicita que seja feita consulta ao 
CFF sobre a situação das inscrições de Técnicos em Farmácia. Nada mais havendo 
para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a reunião 
às 17:35h (dezessete horas e trinta e cinco minutos). Do que, para constar, eu, Denise 
Costa Ribeiro, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de 
lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, três de 
julho de dois mil e 
treze.********************************************************************************************* 
 
 



  
SE                   SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
COM                 CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO  ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CRF - RJ   

Rua Afonso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3872-9200 Fax: (21) 2254-0331 

Home Page: www.crf-rj.org.br 
 

3 

 
 

 
 
  

  
Denise Costa Ribeiro 

 
Paulo Oracy da Rocha Azeredo 

 Secretária-Geral Presidente 
 


